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Portaria N°. 1562/ 2022
dJair Garcia loPES
MatrÍcUla: 57227568/1
carGo: Motorista
MaNoEl coSta SaNta BrÍGida filHo
MatrÍcUla: 54194454/2
carGo: Motorista
cidadE: toMÉ aÇÚ - Pa
diáriaS: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 23/07/2022 a 24/07/2022
oBJEtivo: rEaliZar rEMoÇÃo cadavErica.
dr. cElSo da Silva MaScarENHaS

Portaria N°. 1563/ 2022
adalBErto da Silva cavalcaNtE
MatrÍcUla: 5937855/1
carGo: Motorista
ádSoN WENdEr dE JESUS SoUSa tErtUliNo
MatrÍcUla: 54187218/4
carGo: Perito criminal
cidadE: rUroPoliS - Pa
diáriaS: 04 1/2 (Quatro e meia) PErÍodo: 14/07/2022 a 18/07/2022
oBJEtivo: rEaliZar PErÍcia vEicUlar.
dr. cElSo da Silva MaScarENHaS

Protocolo: 844354
Portaria N°. 1348/ 2022

JoNES fUrtado dE caStro
MatrÍcUla: 5955865/1
carGo: Motorista
cidadE: BElÉM - Pa
diária: 01 (Uma) PErÍodo: 06/06/2022
oBJEtivo: traNSlado dE MatErial BioloGico.
dr. cElSo da Silva MaScarENHaS

Portaria N°. 1158/ 2022
PEdro SErGio dE SoUSa rEiS
MatrÍcUla: 6402848-1
carGo: Motorista
cidadE: MarUdá - Pa
diária: 03 1/2 (três e meia) PErÍodo: 01/07/2022 a 04/07/2022
oBJEtivo: oPEraÇÃo vErÃo.
dr. cElSo da Silva MaScarENHaS

Portaria N°. 142/ 2022
roMUlo EliaS doS SaNtoS fErrEira
MatrÍcUla: 5958521
carGo: Perito criminal
cidadE: BElÉM - Pa
diária: 08 1/2 (oito e meia) PErÍodo: 20/01/2022 a 28/01/2022
oBJEtivo: realizar perícia veterinária.
dr. cElSo da Silva MaScarENHaS

Protocolo: 844360
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

errata de Portaria
Na Portaria N° 125/2022-cGd/Pad/diVersas, de 

21.07.2022, PUBLicada No diÁrio oFiciaL Nº 35.056, 
de 25.07.2022.

onde se lê:
i – ProrroGar por mais 60 (sessenta) o prazo do Processo administrativo 
disciplinar instaurado pela Portaria Nº 34/2021-cGd/Pad, publicada no 
doE nº 34.761, de 10/11/2021, para dar continuidade à investigação e 
devida conclusão dos trabalhos, a partir de 25/07/2022;
leia-se:
i – rEcoNdUZir por mais 60 (sessenta), a comissão de Processo 
administrativo disciplinar instaurado pela Portaria Nº 34/2021-cGd/
Pad/divErSaS, publicada no doE nº 34.761, de 10/11/2021, para dar 
continuidade à investigação e posterior conclusão dos trabalhos, a partir 
de 25/07/2022;
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JUcirENE Silva dE araÚJo
corregedora chefe – dEtraN/Pa
Portaria Nº 3353/2022-dG/cGP

errata de Portaria
Na Portaria N° 124/2022-cGd/Pad/diVersas, de 

21.07.2022, PUBLicada No diÁrio oFiciaL Nº 35.056, 
de 25.07.2022.

onde se lê:
i – ProrroGar por mais 60 (sessenta) o prazo do Processo administrativo 
disciplinar instaurado pela Portaria Nº 243/2021-cGd/Pad/divErSaS, 
publicada no doE nº 34.761, de 10/11/2021, para dar continuidade à 
investigação e devida conclusão dos trabalhos, a partir de 25/07/2022;

Leia-se:
i – rEcoNdUZir por mais 60 (sessenta), a comissão de Processo 
administrativo disciplinar instaurado pela Portaria Nº 243/2021-cGd/
Pad/divErSaS, publicada no doE nº 34.761, de 10/11/2021, para dar 
continuidade à investigação e posterior conclusão dos trabalhos, a partir 
de 25/07/2022;
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JUcirENE Silva dE araÚJo
corregedora chefe – dEtraN/Pa
Portaria Nº 3353/2022-dG/cGP

Portaria Nº 126/2022-cGd/Pad/diVersas 
BeLÉM, 05 de aGosto de 2022.

a corregedora chefe do departamento de trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
coNSidEraNdo os termos da Portaria n° 1861/2017-dG/cG/dEtraN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de Sindi-
cância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo a publicação da Portaria Nº 19/2020-cGd/Pad, 
no doE nº 34.336, de 04/09/2020 e da Portaria Nº 214/2020-cGd/
Pad/divErSaS, no doE nº 34.356, de 25/09/2020, que instaurou 
procedimentos administrativos disciplinares para apurar irregularidades 
ligadas à área de veículo;
coNSidEraNdo a manifestação da corregedoria através do Parecer cor-
reicional nº 037/2022-cG, que opinou pela revogação das portarias nº 
19/2020-cGd/Pad e 214/2020-cGd/Pad/divErSaS.
r E S o l v E:
i – rEvoGar as Portarias nº 19/2020-cGd/Pad, publicada no doE nº 
34.336, de 04/09/2020 e nº 214/2020-cGd/Pad/divErSaS, publicada no 
doE nº 34.356, de 25/09/2020 e nomear noova comissão para dar pros-
seguimento;
ii – dar ciÊNcia à coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão 
de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumprimento 
do presente ato.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JUcirENE Silva dE araÚJo
corregedora chefe – dEtraN-Pa
Portaria Nº 3353/2022-dG/cGP

Portaria Nº 2178/2022-dG/GaB/cGd 
BeLÉM, 03 de JUNHo de 2022.

a diretora Geral do departamento de trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os autos do processo sob o Protocolo nº 2021/592893, 
tratando-se acerca do processo de primeira habilitação do Sr. valdinei ca-
fasso Soares, onde solicita cancelamento do registro;
coNSidEraNdo que consoante os fatos narrados, o condutor valdinei ca-
fasso Soares, fez uso de cNH ideologicamente falsa;
coNSidEraNdo que esta autarquia não compactua com condutas crimi-
nosas, agindo isoladamente, ou em conjunto com todos os órgãos de se-
gurança, buscando sempre formas de inibir práticas ilegais.
r E S o l v E:
art. 1º caNcElar o registro nacional do condutor valdiNEi cafaSSo 
SoarES, cPf 287.243.398-81, registro Nacional nº 06675399504, pela 
constatação de fraude nas fases exigidas pela legislação e por considerar 
satisfeitas as determinações contidas no art. 263, § 1º da lei 9.503/97;
art. 2º determinar ao rENacH que adote as providências de cancelamen-
to, inclusive junto aos demais órgãos de trânsito, na hipótese de o condu-
tor não esteja mais na base do Estado do Pará.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENata MirEla dE SoUZa coElHo
diretora Geral – dEtraN/Pa

Portaria Nº 121/2022- Pad/diVersos 
BeLÉM, 19 de JULHo de 2022.

a diretora Geral, do departamento de trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere ao diretor-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa.
coNSidEraNdo os autos do Processo de Processo administrativo 
disciplinar nº 2021/1130420, instaurado pela Portaria Nº 26/2021-cGd/
Pad, publicada no doE nº 34.744, de 22/10/2021, para apurar possível 
irregularidade funcional.
coNSidEraNdo o Parecer correicional n° 29/2022-corrEGEdoria GE-
ral, que acolheu o relatório final da comissão Processante, pelos funda-
mentos que expôs e concordou pelo arQUivaMENto dos autos.
r E S o l v E:
i – acatar o relatório da comissão Processante e o Parecer correicional 
n° 29/2022 – corrrEGEdoria GEral.
ii- dEtErMiNar o arQUivaMENto do Processo administrativo disciplinar 
nº 2021/1130420, instaurado pela Portaria Nº 26/2021-cGd/Pad, 
publicada no doE nº 34.744, de 22/10/2021.
iii- À Secretaria da corregedoria Geral do dEtraN/Pa para que adotem as 
providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
rENata MirElla dE SoUZa coElHo
dirEtora GEral do dEtraN/Pa


